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Assunto: Voto de Congratulação. 

tA Yl.u...;,___J

PROPOSTA 

João Pedro Afonso - Vice-Campeão Nacional de Xadrez 

O jovem atleta João Pedro Afonso, atleta do Clube de Xadrez A2D, conquistou o titulo 
de Vice-Campeão Nacional de Sub l�, na modalidade de Xadrez, no Campeonato 
Nacional de Jovens, organizado pela Federação Portuguesa de Xadrez e que se realizou 
em Peniche, entre os dias 9 e 12 de julho. 

É mais um dos muitos jovens atletas famalicenses que têm prestado um contributo 
relevante para a projeção do nosso concelho no domlnio do desporto, nomeadamente na 
modalidade de Xadrez, o qual constitui uma via privilegiada para a promoção de estilos 
de vida saudáveis e a formação integral das novas gerações. 

O Municlpio tem o dever de reconhecer os desportistas e entidades famalicenses que 
contribuem para a valorização da imagem do concelho de Vila Nova de Famalicão no 
ãmbito nacional e internaciona� motivo pelo qual proponho que a Câmara Municipal 
delibere: 

1. Aprovar o Voto de Congratulação a João Pedro Afonso pela conquista do título
de Vice-Campeão Nacional de Sub 14, na modalidade de Xadrez. 

2. Dar conhecimento do presente Voto de Congratulação à. Associação e
Federação que representa. 

Vila Nova de Famalicão, 13 de julho de 2021 

O Presidente da Câmara Municipal, 

�oG--L 
(Paulo Cunha, Dr.) 
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PROPOSTA 

Assunto: Delegação de competências nas Freguesias de Castelões, Fradelos 

e Landim - Transferência de verbas. 

Considerando que: 

A Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, introduziu um novo regime normativo de 

enquadramento da delegação de competências, através do contrato interadministrativo 

previsto no artigo 120.0 do Anexo I da referida Lei, possibilitando que os órgãos dos 

municípios deleguem competências nos órgãos das freguesias em todos os domínios dos 

interesses das populações, em especial no âmbito dos serviços e das atividades de 

proximidade e do apoio direto às comunidades locais; 

A concretização da delegação de competências visa a promoção da coesão 

territorial, o reforço da solidariedade inter-regional, a melhoria da qualidade de serviços 

prestados às populações e a racionalização dos recursos disponíveis, conforme preceituado 

no artigo 118.0 do Anexo I da Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro; 

A par das regras estabelecidas pelo regime jurídico aprovado pela Lei n.0 75/2013, 

de 12 de setembro, os contratos interadministrativos de delegação de competências estão 

ainda sujeitos, a titulo subsidiório, ao Código dos Contratos Públicos e ao Código do 

Procedimento Administrativo; 

Os Municípios dispõem de atribuições, designadamente, nos domínios do 

equipamento rural e urbano e na promoção do desenvolvimento, sendo da competência 

da Câmara Municipal criar, construir e gerir instalações, equipamentos, serviços e redes de 

circulação, conforme estabelecido, respetivamente, no n.0 2 do artigo 23.0 e na alfnea ee) 

do n.0 1 do artigo 33.º ambos do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro; 

A Câmara Municipal pret.ende concretizar a delegação de competências de obras 

nas seguintes Freguesias: 
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a) Castelões - Pavimentação da Rua de Vera Cruz - EM 510 (21.251,L,l euros);

b) Fradelos - Execução de muro de suporte e passeio na Rua Dona Maria li - EM 572-l

e Rua 5 de Outubro - CM 1459 (35.069,57 euros);

c) Landim - Construção da rede de abastecimento de água e águas pluviais na Rua da

Basta - (14.828,87 euros);

As obras serão executadas de acordo com as informações técnicas em anexo, sendo

também de interesse das Juntas de Freguesia esta delegação de competências que ficam 

melhor acauteladas se delegadas nas Freguesias, em virtude de se encontrarem mais perto 

da população e, por isso, melhor conhecedoras das necessidades destas e num contexto 

de escassez de recursos, importa rentabilizar os meios dispon[veis, num quadro de 

corresponsabilização, cooperação, solidariedade; 

Pelo exposto, é presente em anexo as minutas do "Contrato lnteradministrativo de 

delegação de competências", a celebrar entre a Câmara Municipal de Vila Nova de 

Famalicão e as Juntas de Freguesia de. Castelões, Fradelos e Louro; 

Termos em que tenho a honra de propor que a Câmara Municipal delibere: 

1 - Aprovar, nos termos do disposto na alínea 1) do n.0 1 do artigo 33.0 do Anexo 

1 da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redaçâo, as minutas do "Contrato 

lnteradministrativo de Delegação de Competências", que se apensam, conjuntamente 

com os respetivos anexos, e cujo conteúdo aqui se dá por integralmente reproduzido; 

2 - Remeter aos órgâos executivos das Freguesias de Castelões, Fradelos e

Landim a presente deliberaçâo, conjuntamente com as minutas referidas no ponto 1, 

para efeitos de aprovação e posterior envio à Assembleia de Freguesia, conforme 

disposto na alínea g) do n.0 1 do artigo 9° do Anexo I da Lei n.0 75//2013, de 12 de 

setembro, na sua atual redaçâo, para que através dos seus órgãos, aceitarem a 

delegação de competências que agora se pretende efetuar; 

3 - Autorizar a assunção dos compromissos resultantes da minuta do "Contrato 

lnteradministrativo de Delegação de Competências" em anexo, para o ano de 2021, de 

transferência: 

a) Para a Freguesia de Castelões, NIPC 506 978 753, até ao montante de 21.251,L,1

euros;
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b) Para a Freguesia de Fradelos, NIPC 507 153 235, até ao montante de 35.069,57

euros;

c) Para a Freguesia de Landim, NIPC 506 946 215, até ao montante de 14.828,87

euros;

4 - Submeter à Assembleia Municipal:

4.1 - Para efeitos de autorização, a presente proposta de celebração do

"Contrato lnteradministrativo de Delegação de Competências", nos termos do disposto 

na alínea m) do n.0 l do artigo 33.0 e alínea k) do n.0 l do artigo 25°, ambos do Anexo 

1 da Lei n.0 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação, solicitando ainda que a 

deliberação da Assembleia Municipal seja aprovada em minuta para produzir efeitos 

imediatos nos termos da Lei; 

5 - Efetuar os pagamentos resultantes das obrigações contratuais de acordo 

com as disponibilidades financeiras do Muriicíp1o e desde que se verifique a existência 

de fundos disponíveis. 

Vila Nova de Famalicão, 13 de julho de 2021 

RQI n.0 9375, 9376 e 9377 
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CÂMARA MUNICIPAL 

Freguesias 

www.famallcao.pt 
camaramunic\pal@famalicao.pt 

MUN!CIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 

Praça Álvaro Marques 
1,761.-502 V.N. de Famalicão 

tel. •351 252 320 900 

NIF 506 663 2M 

Saída do GSE: 22912/2021 INT 

Número de documento: 12598/2021 

Assunto: Obras de pavimentação da rua Vera Cruz, EM 510 (Freguesia 
de Castelões) 

Ex.mo Sr. Vereador: 

A Junta de Freguesia de Castelões pretende executar a obra de pavimentação da 

rua Vera Cruz, EM 510. Os trabalhos a realizar na rua Vera Cruz, EM 510, consistem 

na repavimentação, da parte da rua que se encontra mais degradada, em betão 

betuminoso, incluindo fresagem do pavimento existente e no levantamento das 

tampas das caixas de visita e tetos móveis para a nova cota do pavimento. 

Para a execução desta obra estima-se um valor de 2l.251Al Euros (IVA incluído) e 

um prazo para a realização da obra de 2 meses. 

CC 4717.21 

13 de Julho de 2021 

(António Carlos Martins Barbosa, Eng.º) 

O SEU LUGAR • YOUR PLACE 
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MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 
Praça Álvaro Marques 
4764-502 V.N. de Famalicão 
tel. •351 252 320 900 

NIF 506 663 261,i 

Saída do GSE: 22917 /2021 INT 

Número de documento: 12600/2021 

Assunto: Obra de alargamento e execução de passeio na rua D. Maria 
li - EM 572-l e na rua 5 de Outubro CM 1�59 (Freguesia de 
Fradelos). 

Ex.mo Sr. Vereador: 

A Junta de Freguesia de Fradelos pretende executar a obra de alargamento e 

execução de passeio no entroncamento da rua D. Maria li - EM 572-l com a rua 

5 de Outubro CM 1�59. Os trabalhos a realizar consistem na limpeza do terreno 

para se proceder ao alargamento, na execução de muro de suporte em betão 

ciclópico até à cota da estrada e em blocos acima dessa cota, na construção de 

um passeio em pavê e no encaminhamento das óguas pluviais por intermédio de 

sarjetas e tubos. Seró também construída uma cabine de rega pois iró ser demolida 

uma com o alargamento. 

Para a execução desta obra estimo-se um valor de 35.069,57 Euros (IV A incluído) 

e um prazo para a realização da obra de 3 meses. 

CC �722.21 

13 de Julho de 2021 

/ / 

(António Carlos Martins Barbosa) 

O SEU LUGAR • YOUR PLACE 
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Praça Álvaro Marques 
Li76li-502 V.N. de Famalicão 
tel. •351 252 320 900 

NIF 506 663 264 

Documento: 22873/2021 

Requerente: Freguesia de Landim 

Assunto: Pedido de apoio financeiro 

Informação Técnica 

A Freguesias de Landim, solicita a atribuição de um apoio financeiro para a realização 

de obras na Rua da Basta e na Rua das Cruzes. 

Os trabalhos que serão realizados consistem na execução da rede de óguas pluviais e

na execução da rede de abastecimento de ógua e cinco ramais., nas Ruas da Basta e 

Rua das Cruzes. 

Pelo exposto sou da opinião de que, os trabalhos descritos nos orçamentos e acima são 

necessórios, para uma boa execução dos trabalhos de construção da rede de óguas 

pluviais e da rede de abastecimento de ógua, na Ria da Basta e na Rua das Cruzes, 

freguesia de Landim. 

Para a execução da obra estima-se um valor de 14.828,87 euros (IV A incluído) e um 

prazo para a realização da obra de l mês. 

CC - 4728.21 

O SEU LUGAR • YOUR PLACE 
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Freguesias 
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Nr.0 li0/2021 

CONTRATO INTERADMINISTRATIVO DE 

DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS 

DA FREGUESIA DO LOURO 

MUNlC[P!O DE VILA NOVA DE FAMAUCÃO 
Praça Álvaro Marques 
Li76-4-502 V.N. de Famalicão 

tel •351 252 320 95L; 

NIF 506 663 264 

PRIMEIRO OUTORGANTE, MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, NIPC 506 663 2M, com 

sede na Praça Álvaro Marques, com o endereço eletrónico camaramunicipal@famalicao.pt

representado neste contrato pelo Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal, Dr. Paulo Alexandre 

Matos Cunha, com domicilio profissional na Praça Álvaro Marques, da união de freguesias de Vila 

Nova de FamaUcão e Calendório, no uso das competências previstas nas alfneas a) e e) do n.0 1 e 

na alínea f) do n.0 2 do artigo 35.0 do Anexo I da Lei n.0 75/2013, de 12 de setembro; 

SEGUNDA OUTORGANTE, FREGUESIA DE LANDIM, NIPC 506 9é6 215, com sede na Alameda do 

Mosteiro, n.0 62, da Freguesia de Landim, com o endereço eletrónico jf.landim@sapo.pt representada 

neste contrato pelo Exmo. Sr. Presidente da Junta de Freguesia Avelino Freitas da Silva, no uso das 

competências previstas nas allneas a) e g) do n.0 l do artigo 18.0 do Anexo I da Lei n.0 75/2013, de 

12 de setembro. 

Considerando que, 

• O regime Jurídico aprovado pela Lei n.0 75/2013, de 12 de setembro, prevê a concretização

da delegação de competências através da celebraçâo de contratos interadaministrativos,

prevista no artigo 120.0, entre órgãos de municípios e órgãos das freguesias, sob pena de

nulidade;

• A par das regras estabelecidas pelo regime jurídico aprovado pela Lei n.0 75/2013, de 12 de

setembro, os contratos interadministrativos de delegação de competências estão ainda

sujeitos, a tltulo subsidiório, ao Código dos Contratos Públicos e ao Código do Procedimento

Administrativo;
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• A concretização da delegação de competências visa a promoção da coesão territoria� o

reforço da solidariedade inter-regiona, a melhoria da qualidade de serviços prestados às

populações e a racionalização dos recursos disponfveis, conforme preceituado pelo artigo

ll8.0 do Anexo I da Lei n.0 75/2013, de 12 de setembro;

• O Município, por força do disposto no n.0 2 do artigo 23.° do Anexo I da referida Lei n.°

75/2013, dispõe de atribuições nos domínios do equipamento rural e urbano, tempos livres e

desporto, ambiente e saneamento bósico, promoção do desenvolvimento, educação, entré

outras e a Câmara Municipal dispõe de competências próprias, designadamente, em matéria

de criação, construção de equipamentos, serviços e redes de circulação, conforme

estabelecido na alínea ee) do n.0 l do artigo 33.0 do mesmo diploma legal;

• Da conjugação do disposto no n.0 2 do artigo 117.0 com o artigo 131.0 ambos do Anexo I da

Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, os municípios, através dos seus órgãos, podem delegar

competências nos órgãos das freguesias para a prossecução das suas atribuições em todos

os dom(nios dos interesses próprios das populações, em especial no âmbito dos serviços e

das atividades de proximidade e do apoio direto às comunidades locais;

• De acordo com os estudos que têm sido promovidos pelo Município esta competência fica

melhor acautelada se delegada na freguesia, em virtude de se encontrar mais perto da

população e, por isso, melhor conhecedora das necessidades desta e num contexto de

escassez de recursos, importa rentabilizar os meios dispon{veis, num quadro de

corresponsabillzação, cooperação, solidariedade, mas sobretudo tendo em atenção a

necessidade de encontrar respostas eficazes para os problemas e dificuldades com que

todos os dias as autarquias locais são confrontadas;

• A concretização da delegação de competências, materializada no presente contrato,

respeita os princípios estabelecidos no artigo 135.0 da referida Lei n.0 75/2013, bem como os

demais prindpios que devem reger a negociação, celebração, execução e a cessação dos

contratos, obedecendo aos princípios da igualdade, da não discriminação, da estabilidade,

da prossecução do interesse público, da continuidade da prestação do serviço público, e

da necessidade e suficiência dos recursos, constantes do artigo 121. 0 do mesmo diploma

legal;
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CÂMARA MUNlCP/,L 

Com base no disposto na allnea l) do n.0 l do artigo 33.0 conjugada com a allnea i) do n.0 l do 

artigo 16º e no disposto no artigo 120.0, todos do Anexo I da Lei n.0 75/2013, de 12 de setembro, a 

Céimara Municipal de Vila Nova de Famalicéio discutiu, preparou e vai celebrar com a Junta de 

Freguesia do Louro o presente contrato interadministrativo, o qual se rege pelas cláusulas seguintes: 

Clóusula i.a 

Objeto do contrato 

1. O presente contrato tem por objeto a delegaçéio de competências da Céimara Municipal de Vila

Nova de Famalicão na Junta de Freguesia do Louro, para a execução da obra denominada obra 

de construção da rede de abastecimento de água e águas pluviais na Rua da Basta, prevista 

no plano de atividades para o ano em curso e dotada no respetivo orçamento. 

Clóusula 2. ª 

Disposições e cláusulas por que se rege o contrato 

l. Na execução do presente contrato de delegação de competências observarMseMão:

a) As clóusulas deste contrato;

b) A Lei n.0 75/2013, de 12 de setembro.

2. Subsidiariamerlte, aplicam-se ainda:

a) O Código dos Contratos Públicos;

b) O Código do Procedimento Administrativo;

Clóusula 3.ª 

Condições por que se rege o contrato 

A obra seró executada de acordo com o projeto aprovado pela Céimara Municipal que consta do 

respetivo processo administrativo. 

Clóusula �-• 

Recursos Financeiros 

l. Para a prossecução do objeto definido na clóusula l3 e a sua execução nos termos previstos na

clóusula 3.ª e 6.', é concedida, pelo Municlpio à Freguesia, uma verba de ___ € por conta da 

delegaçéio efetuada. 

2. A referida verba seró processada mensalmente, em conformidade com o valor de obra executada

nesse per[odo, tendo em vista a sua transferência para a Freguesia. 

3. Sem prejuízo do disposto no ponto 1, o montante da verba a conceder poderó ser, desde que

devidamente fundamentado e justificado, objeto de acertos financeiros. 
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Cláusula 5.ª 

Recursos Humanos e patrimoniais 

Não são afetos recursos humanos nem patrimoniais à execução do presente contrato por não ter 

sido considerado necessário. 

Cláusula 6.ª 

Prazo 

O per(odo de vigência do presente contrato de delegação de competências estima-se ser de 3 

meses, com o seguinte faseamento: 

l. O prazo de organização processual estima-se em 2 meses;

2. O prazo de execução da obra estima-se em l mês.

A Junta de Freguesia deverá comunicar à Cõmara Municipa� com antecedência de 8 dias, o início 

dos trabalhos, bem como da sua conclusão. 

Cláusula 7.ª 

Obrigações do Município 

No âmbito do presente contrato de delegação de competências, o Município obriga-se a, 

a) Prestar acompanhamento técnico à Freguesia, quando solicitado;

Cláusula 6.ª 

Obrigações da Freguesia 

No âmbito do presente contrato de delegação de competências, a Freguesia obriga-se a, 

a) Cumprir rigorosamente as condições constantes do projeto, cabendo-lhe a responsabilidade

pela sua execução em conformldade com as regras legalmente aplicáveis;

b) Designar um representante para a verificação do modo de cumprimento do contrato e

acompanhamento técnico, de acordo com a Lei n' 31/2009, de 3 de julho;

c) Informar o Municlpio do inicio da obra com antecedência mlnima de oito dias, bem como

dos eventuais suspensões e reinício dos trabalhos;

d) Cumprir todas as orientações e normas técnicas, legais e regulamentares relacionadas com

a execução da obra, designadamente publicitando a execução da obra, sob a forma de

aviso, segundo modelo indicado pela Câmara, a colocar no local de execução de forma

bem vislvel da via publica, no prazo de cinco dias antes de iniciar as obras.

Cláusula 9.ª 

Obrigações adicionais 
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Para uma articulação entre o Munidpio e a Freguesia, no âmbito da execução deste contrato, 

podem reunir-se, os técnicos de ambas as partes, quando solicitado. 

Clóusula 10.ª 

Informação a disponibilizar pela Freguesia 

l. Serão elaborados pela Freguesia os seguintes relatórios:

a) Deve apresentar os respetivos documentos de despesa referentes à obra em referência;

b) Autos de receção provisória e definitiva da obra, com parecer favoróvel dos serviços técnicos

do Municlpio;

2. O Munidpio pode solicitar relatórios/esclarecimentos adicionais que visem uma melhor compreensão

da satisfação da empreitada. 

Clóusula 11.ª 

Ocorrências e emergências 

A Freguesia deve comunicar ao Muntdpio, imediatamente, por contacto pessoal e por escrito, 

qualquer anomalla que afete ou possa afetar de forma significativa o cumprimento do objeto do 

presente contrato. 

Clóusula 12. ª

Verificação do cumprimento do objeto do contrato 

l. O Municlpio pode verificar o cumprimento do objeto do contrato pela Freguesia, mediante a

realização de vistorias e inspeções, bem corno exigir-lhe informações e documentos que julgue 

necessárias. 

2. As determinações do Munidpio emitidas no âmbito da verificação do cumprimento desse contrato

são imediatamente aplicáveis e vinculam a Freguesia, devendo esta proceder à correção das 

situações em conformidade com aquelas. 

Clóusula 13. ª

Modificação do contrato 

l. O presente contrato pode ser modificado por acordo das partes outorgantes, sempre que se

verifique uma alteração anormal e imprevis(vel das circunstâncias em que as partes outorgantes 

fundaram a decisão de contratar a delegação de competências objeto do presente contrato ou que 

assim o imponham razões de interesse público, desde que devidamente fundamentadas. 

2. A modificação do contrato obedece a forma escrita.

Clóusula l�.• 

Suspensão do contrato 
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BORBOT TITJUI 
lima & Nunes, Lda 

Rua Dr. Alberto Sampaio, 692 

Edificio Flbrosom - loja 2 

4760-292 Calendário VNF 

Telef. 252 317776 Fax. 252 313640 

Contribuinte N.!!: 504330241 

Capital Social 5 100,00 EUR 

Cons. Reg. Com. VllaNovadeFamalicão 

Matricula N.!! 504330241 

E-mail: barbot.famalicao@gmall.com 

E-mail: J!manuneslda@gmall.com 

Orçamento ORC 2021/548 

V/N.!! Contrlb. 

506663264 

Desc. CU. 

0,00 

Artigo 

1018 

1130010015 

Vendedor 

Desc. Fin. 

0,00 

Descrição 

JUNTA AVIDOS ElAGOA 

BARBOPR!MER BRANCO 15 LT 

BARBOCR!L BRANCO TINTA PLAST.15 LT 

Moeda 

EUR 

Vencimento 

ZOU-08-01 

a+sj-Processado por Programa Certificado n,R 0030/AT / ORC2021/548 /©PRIMAVERA BSS/ 

Exmo.{s) Sr.(s) 

MUNICIPJO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 

PRAÇA ALVARO MARQUES 47 / 60 

FAMALICÃO 

4764-S92 V.N.FAMAUCÃO 

Câmbio 

1,00 

Condição Pagamento 

Factura a 60 dias 

Qtd. u,. Pr. Unitário Desc, 
-·------

----

4,00 LT 150,75 55,00 

4,00 LT 220,45 55,00 

Data 

2021-06-02 

Cl!ente 

99477 

IVA 
- ·-----

-----· 

23,00 

23,00 

NIB: CGD PT50 0035 0128 0000 7930 5303 7 

NIB: MTP PT50 0036 0391 9910 1964 5292 O 

Mercadoria/Serviços 

Descontos Comerc!a!s 
Quadro Resumo de Impostos 

Taxa/Valor lncld./Qtd. Total Motivo fsençã
_
, 
______ _ Desconto Financeiro 

IVA (23,00) 668,16 153,68 Portes 

Outros Serviços 

Pág. 1/1 

Original 

Valor 

271,35 

396,81 

1484,80 

-816,64 

0,00 

ºi�
o,oo 

Adiantamentos _____ _E� 

Os artigos foram colocados à disposição do adquirente nesta data. 

Carga. _JCarro 

NOSSA LOJA- 2021-06-02 / 16:26 

Rua Dr. Alberto Sampaio, 692 

Edificio F!brosorn - Loja 2 

4760-292 Calendário VNF 

Portugal {Braga) 

Descarga 

PRAÇAALVARO MARQUES 47 /60 

FAMALICÃO 

4764-592 V.N.FAMALICÃO 

Portugal {Braga) 

1 EC/Outras Contribuições 0,00 

IVA 153,68 

Acerto 0,00 

Total I EUR l 821,84 
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DESPORTO: 
1 - “Apoio financeiro para inscrições federativas e seguros de atletas para 
a modalidade de Basquetebol – época desportiva 2020/2021 – Associação  
de Basquetebol de Braga” (Página 456) 
 
2 - “Apoio financeiro para manutenção de campos de futebol relvados” 
(Página 464) 
 
3 - “Apoio financeiro para obras de Beneficiação – ADERE – Associação 
Desportiva e Recreativa de Seide” (Página 478) 
 
4 - “Apoio financeiro para obras de Beneficiação – DRAGONCLUB – 
Associação Desportiva e Artes Marciais de Cavalões” (Página 489) 
 
5 - “Apoio financeiro para obras de Beneficiação – Futebol Clube de 
Landim” (Página 500) 
 
6 - “Apoio financeiro para obras de requalificação – Grupo Recreativo 
Avidos e Lagoa” (Página 512) 
 
7 - “Apoio financeiro para obras de substituição do sistema de iluminação 
– Grupo Desportivo de Joane” (Página 523) 
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ASSOCIATIVISMO: 

1 – “Apoio financeiro à Associação Cultural e Recreativa São Pedro de Riba 
de Ave – Obras de Beneficiação da Sede da Associação” (Página 535) 

 

2 – “Apoio financeiro à Fábrica da Igreja Paroquial de São Cosme do Vale 
– Obras no Logradouro da Capela da Nossa Senhora dos Bons Caminhos” 
(Página 546) 
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AMBIENTE: 
1 - “Redução excecional da tarifa de água a vários munícipes do Concelho” 
(Página 558) 
 
2 - “Isenção de pagamento da tarifa de ligação de água” (Página 571) 
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ECONOMIA, EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO: 
1 - “Apoios financeiros não reembolsáveis previstos no Regulamento do 
Programa Retomar Famalicão – Edital nº 284-A/2021, de 5 de março, 
alterado e republicado pelo Edital nº 583/2021,  de 25 de maio de 2021 – 
4º período de análise – maio 2021” (Página 574) 
 
2 - “Aprovação de projeto e respetivo apoio financeiro ao investimento no 
concelho de Vila Nova de Famalicão, no âmbito do Regulamento de 
Projetos de Investimento de Interesse Municipal, designado Projetos Made 
2IN” (Página 586) 
 
3 - “Aprovação de projeto e respetivo apoio financeiro ao investimento no 
concelho de Vila Nova de Famalicão, no âmbito do Regulamento de 
Projetos de Investimento de Interesse Municipal, designado Projetos Made 
2IN” (Página 593) 
 
4 - “Modificação do contrato de concessão de apoio ao investimento, no 
âmbito do Regulamento de Projetos de Investimento de Interesse Municipal, 
designado Projetos Made 2IN (Projeto 25_01092016_2in)” (Página 605) 
 
5 - “Revogação da deliberação de concessão de apoio ao investimento, no 
âmbito do Regulamento de Projetos de Investimento de Interesse Municipal, 
designado Projetos Made 2IN (Projeto 63_09102018_2in)” (Página 620) 
 
6 - “Novos Protocolos de Parceria com as empresas Riopele – Texteis, SA e 
Vilarinho Parque – Construção e Gestão Imobiliária, SA” (Página 623) 
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